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documento, desde que visualizado através do site www.monsenhorpaulo.
mg.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/monsenhorpaulo

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Monsenhor Paulo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Monsenhor Paulo 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.monsenhorpaulo.
mg.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
monsenhorpaulo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 070/2017
Decreta luto oficial.

A Prefeita Municipal de Monsenhor Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo art. 
64, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o falecimento do servidor municipal 
Douglas Rogério Bertalo;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado luto oficial de 03 (três) dias, em 
todo Município de Monsenhor Paulo, em sinal de pesar 
pelo falecimento do Servidor Público Municipal Douglas 
Rogério Bertalo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, em Monsenhor Paulo, 
aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de 

2017.

LETÍCIA APARECIDA BELATO MARTINS

Prefeita Municipal
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